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PROMOÇÃO MINISTERIAL

Trata-se de Auditoria  Operacional  em Tecnologia da Informação,  com foco no Sistema

Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN), realizada, em conjunto, pela 3ª

Coordenadoria de Controle Externo (3ª CCE) e pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo (7ª

CCE) durante o período de janeiro a março de 2018 e de julho a novembro de 2018.

Em atendimento à Ordem de Serviço nº 022/2018, expedida pela 3ª Coordenadoria de

Controle Externo, foi realizada a Auditoria Operacional em Tecnologia da Informação no Sistema

Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  do  Estado  da  Bahia  (FIPLAN),  com o

objetivo de avaliar o padrão de qualidade do Sistema quanto à adoção dos requisitos mínimos de

segurança e contábeis.

Concluída a análise, a 3ª e 7ª CCEs emitiram o relatório conclusivo (Ref.2146731), no qual

restou  consignado,  em  apertada  síntese,  que  os  exames  realizados  demonstraram

irregularidades, que foram reunidas em três grupos, a saber:  1) Deficiências relacionadas aos

Requisitos Contábeis do FIPLAN;  2) Deficiências relacionadas à Segurança da Informação do

FIPLAN;  3) Verificação  de  instrumentos  de  convênios  sem  prestação  de  contas  final,  após

decorrido o prazo legal.
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Em atendimento aos postulados constitucionais da ampla defesa,  do contraditório e do

devido processo legal, após despacho do i. Relator (Ref.2149812-1), os gestores foram citados

para se manifestarem acerca dos achados de auditoria e sugestões de recomendações contidas

no relatório. As citações foram realizadas, respectivamente, nos eventos: Ref.2159096-1 (Manoel

Vitório  da  Silva  Filho  –  SEFAZ),  Ref.2159097-1  (João  Felipe  de  Souza  Leão  –  SEPLAN),

Ref.2159098-1  (Antônio  Humberto  Novais  de  Paula  –  Superintendente  de  Administração

Financeira da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ), Ref.2159099-1 (Luiza Amélia

Guedes  Machado  Mello  –  Superintendente  de  Cooperação  Técnica  e  Financeira  Para  o

Desenvolvimento  da  Secretaria  da  Fazenda)  e  Ref.2159100-1  (Dilma  Santana  de  Jesus  –

Assessora de Planejamento e Gestão da Secretaria do Planejamento – SEPLAN).

A Sra. Luiza Amélia Guedes Machado Mello (Superintendência de Cooperação Técnica e

Financeira  para  o  Desenvolvimento  –  SPF/SEFAZ)  prestou  esclarecimentos  no  evento

Ref.2164111. 

Por seu turno, o Sr. Manoel Vitório da Silva Filho (SEFAZ), solicitou (Ref.2171960-1) a

prorrogação do prazo para resposta por mais 30 (trinta) dias, pedido deferido pelo i. Relator na

Ref.2172488-1.

Na Ref.2175889, foram apresentadas justificativas quanto aos questionamentos dirigidos

ao Sr. João Felipe de Souza Leão (SEPLAN) e a Sra. Dilma Santana de Jesus (Assessora de

Planejamento e Gestão da SEPLAN). 

Por sua vez, na Ref.2176158, o Sr. Antônio Humberto Novais de Paula (Superintendente

de Administração Financeira – SAF/SEFAZ) trouxe esclarecimentos acerca das recomendações

elaboradas pela equipe auditorial, refutando, inclusive, alguns dos seus achados. 

Por  fim,  o  Sr.  Manoel  Vitório  da  Silva  Filho,  Secretário  da  Fazenda,  no  evento

Ref.2188906, encaminhou esclarecimentos, elaborados pela Superintendência de Administração

Financeira (SAF/SEFAZ) e pela Auditoria Geral do Estado (AGE), em resposta aos achados que

lhe foram imputados, refutando, também, alguns deles.

Em seguida, os autos foram encaminhados a este Ministério Público de Contas, para fins

de emissão de parecer.

Observa-se da análise dos autos, contudo, que não foi realizado o cotejamento entre os
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esclarecimentos apresentados pelos gestores e as irregularidades identificadas inicialmente pelas

Coordenadorias competentes.  Tal providência se faz necessária para que se propicie o  pleno

atendimento ao contraditório e à ampla defesa material, uma vez que foram carreados aos

autos informações e documentos relacionados aos achados auditoriais,  que têm aptidão para

repercutir  nas  conclusões  exaradas,  notadamente  os  esclarecimentos  e  documentos  juntados

(Ref.2188906) pelo Sr. Manoel Vitório da Silva Filho, Secretário da Fazenda, bem como aqueles

juntados nos eventos Ref.2164111, Ref.2175889 e Ref.2176158, porquanto tragam em seu bojo

argumentação que ora refuta os achados ora atribua-os a outra unidade.

Trata-se de diligência necessária ao aperfeiçoamento da instrução processual, tendo em

vista não só a alta  relevância jurídica  e social  da  matéria  que compõe o objeto do presente

processo fiscalizatório,  como também – e especialmente – a controvérsia fática instalada nos

autos  sobre  os  achados  auditoriais,  a  reclamar,  por  imperativo  de  cautela  e  a  fim  de  evitar

nulidade da decisão proferida por esta Corte, a avaliação técnica das justificativas e documentos

apresentados pelos gestores.

Diante  do  exposto,  o  Ministério  Público  de Contas  OPINA pela  remessa dos  autos  à

Unidade  Técnica  Competente  (3ª  CCE),  para  que  realize  o  cotejamento entre  as

irregularidades identificadas no Relatório  auditorial  e os esclarecimentos e novos documentos

apresentados  pelos  gestores,  especialmente  no  que  concerne  as  manifestações

supramencionadas (Ref.2188906, Ref.2164111, Ref.2175889 e Ref.2176158).

Após o cumprimento da diligência interna ora requerida – ou seu eventual indeferimento –,

pugna-se por nova vista dos autos, oportunidade em que será emitido pronunciamento conclusivo

a respeito do meritum causae.

Salvador, 07 de maio de 2019.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 08/05/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MYOTUWNZI3


